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     Despesas Correntes  444.492.921,00 1.000.619.049,53 812.854.873,18 81,24 811.162.315,22 81,07 803.535.373,21 80,30 1.692.557,96 
     Despesas de Capital  55.927.919,00 249.876.529,69 157.330.155,67 62,96 144.412.309,84 57,79 138.012.740,63 55,23 12.917.845,83 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV) 0,00 0,00 0,00   0,00   0,00   0,00 
     Despesas Correntes                        Despesas de Capital                   VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00   0,00   0,00   0,00 
     Despesas Correntes                        Despesas de Capital                   VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII) 32.632.070,00 38.532.942,56 26.353.906,88 68,39 26.297.540,47 68,25 26.128.319,28 67,81 56.366,41 
     Despesas Correntes  28.705.102,00 34.997.421,57 26.342.126,88 75,27 26.285.760,47 75,11 26.116.539,28 74,62 56.366,41 
     Despesas de Capital  3.926.968,00 3.535.520,99 11.780,00 0,33 11.780,00 0,33 11.780,00 0,33 0,00 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00   0,00   0,00   0,00 
     Despesas Correntes                        Despesas de Capital                   OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX) 82.319.534,00 92.847.575,04 77.354.029,04 83,31 77.245.983,04 83,20 77.167.786,13 83,11 108.046,00 
     Despesas Correntes  80.239.534,00 90.586.331,97 75.150.732,62 82,96 75.042.686,62 82,84 74.964.489,71 82,75 108.046,00 
     Despesas de Capital  2.080.000,00 2.261.243,07 2.203.296,42 97,44 2.203.296,42 97,44 2.203.296,42 97,44 0,00 
TOT.DAS DESP.NÃO COMP.NO CÁLC.DO 
MÍN.(XL)=(XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII+XXXIX) 615.453.604,00 1.414.110.596,65 1.099.767.573,37 309,56 1.084.992.757,17 308,13 1.070.418.827,85 305,55 14.774.816,20 

          
        

  

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES DOTAÇÃO INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA          

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados  Até o bimestre % 
(d/c)x100 

Até o bimestre % 
(e/c)x100 

Até o bimestre % (f/c) x 
100  (c)  (d) (e) (f) (g) 

ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII) 51.015.122,00 91.357.954,32 80.341.733,16 87,94 80.336.435,16 87,94 80.019.363,97 87,59 5.298,00 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV) 1.887.593.136,00 3.266.879.634,34 2.889.096.753,53 88,44 2.867.035.434,29 87,76 2.844.102.999,07 87,06 22.061.319,24 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00   0,00   0,00   0,00 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00   0,00   0,00   0,00 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (XIX + XXXVII) 38.154.210,00 44.732.719,43 31.657.451,22 70,77 31.601.084,81 70,64 31.275.164,41 69,92 56.366,41 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00   0,00   0,00   0,00 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX) 1.490.794.372,00 1.469.185.948,23 1.420.090.928,31 96,66 1.417.633.986,52 96,49 1.404.205.368,60 95,58 2.456.941,79 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL) 3.467.556.840,00 4.872.156.256,32 4.421.186.866,22 405,61 4.396.606.940,78 403,89 4.359.602.896,05 400,67 24.579.925,44 
(-) Despesas executadas c/recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3                   
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX) 3.467.556.840,00 4.872.156.256,32 4.421.186.866,22 405,61 4.396.606.940,78 403,89 4.359.602.896,05 400,67 24.579.925,44 
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 18/Janeiro/2022 e Hora de emissão 13h31min. 
Notas: 
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova). 
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor. 
NOTAS EXPLICATIVAS:             
1-Republicação realizada em decorrência de equívocos no preenchimento de valores no quadro de EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR. 
2-Na linha de 2021, coluna (n), o valor informado estava da despesas liquidadas, e no ultimo bimestro as informações devem ser apuradas pelos valores empenhados, com repercursão na coluna (o) e (v). 
3-Na linha de 2020, foram alterados valores das colunas (t), (u) e (v), por equivocos de informações.             

 
Protocolo: 764603

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria Nº 194, de 21 de FeVereiro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo parágrafo único, incisos i e ii do art. 138 da constituição 
Estadual, e com base na lei nº 8.080/90 e lei nº 8.666/93.
rESolVE:
I – Constituir Comissão Examinadora para proceder ao Chamamento Públi-
co por inexigibilidade de licitação nº 003/SESPa/2022, visando o creden-
ciamento para futura contratação de clínica especializada em saúde mental 
e doença psiquiátrica para o suporte de 20 leitos de Psiquiatria, servindo de 
retaguarda para o Hospital fHcGV (fundação Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna), no município de Belém – PA, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme designação dos servidores abaixo relacionados.
PrESidENTE:
caMilla MoUra UliaNa, cHEfE dE UNidadE MiSTa, MaTrÍcUla: 5955791-1.
MEMBroS:
ÉriKa criSTiNa da coSTa fraNÇa, odoNTÓloGa, MaTricUla: 
55587686-1;
loUYSE carla SilVa cardoSo, ENfErMEira MaTricUla: 5948098-1;
alda GiSElE GalVÃo TaVarES, ENfErMEira, MaTricUla: 5958131-1.
II – Um dos membros responderá pelo presidente no caso de afastamento 
ou impedimentos deste, observada a ordem do item i;
III – As atribuições da Comissão Examinadora serão:
1. coordenar e julgar o procedimento;
2. Providenciar publicações de seus atos na forma da legislação vigente;
3. adotar outras providências previstas em lei necessárias ao perfeito 
anda[1]mento do procedimento.
IV – Os membros da Comissão Examinadora responderão solidariamente 
por todos os atos praticados pela comissão, salvo se, posição individual 
divergente tiver fundamento e for registrada em ata lavrada na reunião em 
que tiver sido tomada a decisão;
V – O mandato da Comissão aqui instituída se extingue com a finalização 
dos trabalhos;
VI – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 764206
Portaria N° 0141 de 21 de FeVereiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/196905.
r E S o l V E:
CESSAR, a contar de 01/09/2021, para fins de regularização funcional, os 
efeitos da PorTaria Nº 0120 de 12/03/2020, publicada no doE nº 34.142 de 
16/03/2020, que designou a servidora roSália dE oliVEira PoNTES, matrícula nº 
57191124/1, lotada na dirEToria adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira, para ocupar a 
fUNÇÃo dE aGENTE PÚBlico dE coNTrolE iNTErNo.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 21.02.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
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errata
.

errata 13º termo aditivo ao contrato de Gestão Nº 005/ses-
Pa/2017 Processo: 2021/1266341
Protocolo: 732526  doe 34.774 de 24/11/2021
oNde se LÊ: data de assinatura: 17/11/2021
Leia-se: data de assinatura: 22/11/2021

Protocolo: 764156

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

17º termo aditivo ao contrato de Gestão Nº 005/sesPa/2017
Processo: 2021/572577
Objeto: O presente instrumento tem por objeto o repasse financeiro a 
titulo de investimento, no valor total de r$ 181.500,00 (cento e oitenta e 
um mil e quinhentos reais)  visando a aquisição de 05 (cinco) “incubadoras 
de Parede dupla para recém-nascido, modelo liNE 4, Marca : olidEf cZ” 
destinadas ao Hospital regional da Transamazônica.
Valor Total: r$ 181.500,00 (cento e oitenta e um mil e quinhentos reais) a 
título de investimento em parcela única.
data de assinatura: 18/02/2022
dotação orçamentária: 8877 Elemento de despesa: 445042;
fonte de recurso: 0103/0101/0149/0349/0303/0301
contratado: aSSociaÇÃo BENEficENTE dE aSSiTENcia Social E HoS-
PiTalar- Pro SaUdE
End.: avenida Brigadeiro Eduardo Gomes s/n Bairro São Sebastião cEP 
68372020 altamira/Pa
ordenador: ariel dourado Sampaio Martins de Barros-
Secretário adjunto de Gestão administrativa.

Protocolo: 764165
16º termo aditivo ao contrato de Gestão Nº 005/sesPa/2017
Processo: 2021/1444648
objeto: o presente instrumento tem por objeto a ampliação de mais 10 
(dez) leitos UTi coVid-19 e manutenção dos leitos previstos no 13º Termo 
aditivo, no Hospital regional Público da Transamazônica, pelo prazo de ate 
60 (sessenta) dias, considerando a disponibilização de leitos na central 
Estadual de regulação, totalizando até:
• 25 leitos UTI COVID-19
• 05 leitos Clínicos COVID-19
Para execução do objeto deste Termo aditivo, serão considerados os valo-
res a seguir indicados:
• Leitos UTI COVID-19: diária do leito por R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais)
• Leitos Clínicos COVID-19: diária do leito por R$ 1.166,66 (mil cento e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos )
Valor Total: r$ 2.749.998,00 (dois milhões, setecentos e quarenta e nove 
mil, novecentos e noventa e oito reais) cujo o repasse mensal será refe-
renciado pela disponibilização de leitos coVid-19 no Sistema da central 
Estadual de regulação.
Vigência: 60 (sessenta) dias, iniciando a partir da data da assinatura.
data de assinatura: 18/02/2022
dotação orçamentária: 7684 Elemento de despesa: 335043;
fonte de recurso: 0103/0303/0301/0101/0149/0349
contratado: aSSociaÇÃo BENEficENTE dE aSSiTENcia Social E HoS-
PiTalar- Pro SaUdE
End.: avenida Brigadeiro Eduardo Gomes s/n Bairro São Sebastião cEP 
68372020 altamira/Pa
ordenador: ariel dourado Sampaio Martins de Barros-
Secretário adjunto de Gestão administrativa.
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disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 010/sesPa/2022.
Processo: 2019/647166.
oBJETo: aquisição do medicamento aTalUrENo 250MG GraNUlado Para 
SUSPENSÃo oral, para atendimento das necessidades do paciente f. H. T. S., 
que está contemplado pela ação Judicial - Processo nº 1003580-17.2019.40139.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.


